
 

 

CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA DA COMUNHÃO MARTIM LUTERO – CML 

 

1. FINALIDADE DO CÓDIGO 

O presente Código de Ética e Conduta tem por finalidade orientar o comportamento 

de todos os membros da Comunhão Martim Lutero – CML, assegurando que suas 

ações estejam alinhadas com os princípios institucionais, valores cristãos, sociais e 

culturais estabelecidos em seu Estatuto Social. 

Este Código complementa o Estatuto da CML, servindo como instrumento de 

integridade, transparência e responsabilidade. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

Aplica-se a: 

• Membros da Diretoria e Conselhos; 

• Associados (todas as categorias); 

• Colaboradores; 

• Voluntários; 

• Prestadores de serviço; 

• Parceiros institucionais. 

 

3. PRINCÍPIOS E VALORES 

Com base no Estatuto (especialmente Art. 2º – finalidades), a CML orienta sua atuação 

pelos seguintes princípios: 

• Ética e integridade; 

• Respeito à dignidade humana; 

• Solidariedade e cooperação; 

• Promoção social, cultural e educacional;  

• Inclusão, acolhimento e valorização da diversidade humana, reconhecendo a 

dignidade intrínseca de toda pessoa, criada à imagem de Deus, 

independentemente de raça, gênero, condição, identidade ou trajetória de 

vida; 



 

• Transparência na gestão; 

• Responsabilidade social e comunitária; 

• Valorização da cultura e da convivência; 

• Compromisso com o bem coletivo. 

A CML, em coerência com seus valores cristãos e sua identidade confessional, orienta-

se pelo respeito à dignidade de toda pessoa, promovendo o acolhimento e a 

convivência comunitária, sem prejuízo do diálogo responsável e do discernimento 

ético e espiritual próprios de sua identidade institucional. 

 

4. CONDUTAS ESPERADAS 

Espera-se de todos os envolvidos com a CML: 

• Cumprir o Estatuto, regulamentos e decisões institucionais; 

• Agir com honestidade, respeito e responsabilidade; 

• Zelar pela imagem e credibilidade da CML; 

• Utilizar recursos da instituição de forma correta e responsável; 

• Tratar todas as pessoas com respeito, sem distinção; 

• Promover ambiente de respeito, acolhimento e escuta, abstendo-se de atitudes 

excludentes ou que gerem constrangimento, especialmente em razão de raça, 

gênero, identidade, condição pessoal ou diferenças individuais; 

• Atuar com espírito de cooperação e trabalho em equipe; 

• Comunicar irregularidades ou condutas inadequadas; 

• Respeitar os objetivos institucionais da CML. 

Conforme reforçado no Estatuto (Art. 13 – deveres), é obrigação dos associados 

cumprir normas, colaborar com a entidade e zelar pelo seu bom funcionamento. 

 

5. CONDUTAS VEDADAS 

São expressamente proibidas: 

• Uso indevido de recursos, bens ou nome da CML; 

• Práticas de corrupção, fraude ou favorecimento pessoal; 



 

• Práticas discriminatórias ou excludentes, explícitas ou veladas, baseadas em 

raça, gênero, orientação, condição social, convicção religiosa ou qualquer outra 

característica pessoal, bem como condutas que gerem humilhação, 

constrangimento ou marginalização; 

• Atitudes discriminatórias (raça, gênero, religião, condição social, etc.); 

• Assédio moral, sexual ou qualquer forma de violência; 

• Divulgação de informações falsas ou prejudiciais à instituição; 

• Conflitos de interesse não declarados; 

• Uso da instituição para fins político-partidários ou pessoais indevidos; 

• Desrespeito a membros, beneficiários ou comunidade. 

 

6. RELAÇÃO COM A COMUNIDADE E BENEFICIÁRIOS 

Considerando a finalidade social da CML (Art. 2º do Estatuto): 

• Todas as ações devem priorizar o bem-estar coletivo; 

• Deve-se garantir respeito, acolhimento e dignidade; 

• O acolhimento deverá ser realizado sem discriminação, preservando a 

dignidade de cada pessoa e, simultaneamente, os valores institucionais e o 

ambiente de convivência comunitária; 

• É vedada qualquer forma de exploração ou exposição indevida; 

• Deve-se preservar a imagem e privacidade dos atendidos. 

 

7. CONFLITO DE INTERESSES 

Caracteriza-se conflito de interesses quando interesses pessoais interferem nas 

decisões institucionais. 

É dever de todos: 

• Declarar situações de conflito; 

• Evitar decisões que tragam benefício próprio indevido; 

• Agir sempre em favor do interesse da CML. 

 

 



 

8. USO DE RECURSOS E PATRIMÔNIO 

Conforme previsto no Estatuto (Capítulo III – patrimônio e receitas): 

• Os recursos devem ser utilizados exclusivamente para fins institucionais; 

• É proibido uso para benefício pessoal; 

• Deve-se prezar pela economicidade, transparência e responsabilidade. 

 

9. IMAGEM E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

• O uso do nome, marca e imagem da CML deve ser autorizado; 

• Informações institucionais devem ser verdadeiras e responsáveis; 

• É proibida a divulgação de conteúdos que prejudiquem a entidade. 

 

10. INFRAÇÕES E MEDIDAS DISCIPLINARES 

Conforme o Estatuto (Capítulo IV – infrações e penalidades), poderão ser aplicadas: 

• Advertência; 

• Suspensão; 

• Desligamento; 

• Exclusão. 

As penalidades serão aplicadas conforme a gravidade da infração e mediante 

processo adequado. 

 

11. CANAIS DE DENÚNCIA 

A CML deverá disponibilizar canais seguros e acessíveis para: 

• Denúncia; 

• Relatos de irregularidade; 

• Sugestões 

Garantindo: 

• Sigilo; 

• Proteção contra retaliações; 

• Apuração responsável. 

 



 

12. COMPROMISSO ÉTICO 

Todos os envolvidos com a CML devem: 

• Ler e compreender este Código; 

• Cumprir suas diretrizes; 

Assinar termo de compromisso, quando solicitado. 


